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  CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DAS FLORES
	Exmº Senhor

Presidente da Câmara Municipal de

Santa Cruz das Flores

	REQUERIMENTO CANDIDATURA
COMPARTICIPAÇÃO DE MEDICAMENTOS
	REQUERIMENTO Nº _________/_____

DATA ____/____/________


IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
	Nome:
	     
	NIF:
	     

	

	Nº BI:
	     
	de
	     
	1 Arquivo:
	      
	Nº Passaporte:
	     

	

	Morada:
	     
	Nº:
	     
	Localidade:
	     

	

	Código Postal:
	    
	-
	   
	
	     
	Concelho:
	    
	País:
	     

	

	Telefones:
	     
	/
	     
	/
	     
	Fax::
	     

	

	Endereço de correio electrónico: 
	     

	

	Qualidade:
	
	
	
	
	

	

	 FORMCHECKBOX 

	Ter idade igual ou superior a 60 anos;

	 FORMCHECKBOX 

	Residir no Concelho de Santa Cruz das Flores, há pelo menos três anos, e estar recenseado no município nos seis meses anteriores à data da candidatura

	 FORMCHECKBOX 

	A média dos rendimentos per capita do Agregado Familiar ser inferior a _________€.


ASSUNTO:
	Requer a Vª Exª a apreciação do presente pedido de comparticipação de medicamentos:


	


O subscritor, sob compromisso de honra e estando consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso preste falsas declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade.
Espera deferimento
	SANTA CRUZ DAS FLORES,  
	
	  
	de
	 FORMDROPDOWN 

	de
	    


O requerente, _______________________________________________
ESPAÇO RESERVADO A INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

	Entrada

O funcionário

_______________
	Informação
Data: ____/____/________

O responsável

__________________________
	Despacho
Data: ____/____/________

O presidente

__________________________


1 Data no formato DD/MM/AAAA

INSTRUÇÕES

JUNTAR
	 FORMCHECKBOX 

	Cópia do bilhete de Identidade ou cartão de cidadão;

	 FORMCHECKBOX 

	Cópia do documento de identificação fiscal;

	 FORMCHECKBOX 

	Atestado da Junta de Freguesia da área de residência do requerente comprovando o cumprimento dos requisitos;


       da alínea b) do artigo 3.º; 

	 FORMCHECKBOX 

	Comprovativo da situação de pensionista ou reformado;

	 FORMCHECKBOX 

	Comprovativo da última declaração de rendimentos;

	 FORMCHECKBOX 

	Declaração do montante anual de pensão;


Outros elementos que o requerente queira apresentar (especificar):___________________________________________

________________________________________________________________________________________________
NOTAS:
Artigo 2.º
Objetivos

O programa de atribuição de comparticipação de medicamentos tem como objetivo apoiara aquisição de medicamentos com receita médica, ou outro material clinico devidamente justificado mediante receita e declaração médica, a pensionistas reformados idosos com mais de 60 anos. 
Artigo 4.º
Montante

1- O montante traduz-se numa comparticipação financeira, mediante a apresentação de cópia da receita médica e respetivo recibo de pagamento da farmácia, o utente receberá o valor correspondente à comparticipação de que cabe ao utente, até ao limite máximo fixado no ponto seguinte.

2- A atribuição da comparticipação de medicamentos tem o limite máximo por utente de 120 euros anuais. Sendo este valor fixado anualmente pela Câmara Municipal, de acordo com a sua disponibilidade orçamental.
3- Os documentos mencionados no número um deverão ser entregues na Câmara Municipal até ao dia 20 do mês seguinte ao da realização da despesa, sendo o reembolso das mesmas efetuado, em princípio, até ao final do mês em causa.
Direito à Informação
· Responsável pelo tratamento ( Presidente da Câmara ou delegado
· Finalidades de tratamento  ( Tratamento informático do processo do requerente.

· Destinatários ou categorias de destinatários dos dados  ( serviços municipais interventores no processo.

· As respostas aos dados integrantes no formulário são obrigatórias sob pena de indeferimento do pedido.

· Os dados disponibilizados podem ser acedidos e alterados pelo requerente até despacho por parte do decisor político. Após esse momento qualquer alteração implica apresentação de novo pedido.

BASE LEGAL
· O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, nos artigos 114.º a 119.º do Código de Procedimento Administrativo, na alínea h) do n.º 2 do artigo 23.º e na alínea K) do n.º 1 do artigo 33.º, e na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º,75/2013. De 12 de setembro:

· Regulamento n.º201/2014 – Regulamento do Programa Municipal para a Comparticipação de Medicamentos – Idoso com Saúde.
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